LEI Nº 113 DE 24 DE NOVEMBRO DE 1966.

FIXA VENCIMENTOS AOS PROFESSORES MUNICIPAIS EFETIVOS PARA O ANO DE 1967.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
São atribuídos e fixados os vencimentos para o exercício de 1967, dos professores municipais, de conformidade com os respectivos padrões, na seguinte ordem:


PADRÃO II – Cleonisia Maria Bohn, Helda Fiorini, Leonida Angelina Rosa Muller, Rosália Nelly Muller e Teresia Mafalia Mossmann, a razão de 77.000, CR$ mensais.


PADRÃO III – Valéria Maria Kirch, a razão de CR$ 80.000 mensais.


PADRÃO IV -  José Aloysio Reichert, a razão de CR$ 83.000 mensais.

Artigo 2º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor, a partir do dia primeiro de Janeiro de mil novecentos e sessenta e sete.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 24 de Novembro  de 1966.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

